
DECRETO Nº 02, DE 30 DE JANEIRO DE 2026

______________________________

Aldemes Barroso da Silva 
Prefeito do Município de Arraial

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento-Programa vigente, no montante de R$
75.288,05 (setenta e cinco mil, duzentos e oitenta e oito reais e cinco centavos), para reforço da dotação
discriminada no anexo I  do presente Decreto.

Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento-Programa
vigente, no valor de R$ 75.288,05 (setenta e cinco mil, duzentos e oitenta e
oito reais e cinco centavos).

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais e com suporte no art. 11, I, da Lei nº 359 de 12 de novembro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 2º - As despesas relacionadas no artigo anterior serão cobertas com recursos
provenientes do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2025, 706 -
Transferência Especial da União.

Art. 3º - Revogadasasdisposiçõesemcontrário,esteDecretoentraráemvigor nadatadesua
assinatura.

                    GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL- PI, em 30 de janeiro de 2026.

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL
GABINETE DO PREFEITO
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